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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI N
o
 5.596, DE 2013 

(Apenso PL no 5.806/13) 

Proíbe o uso de aplicativos na 

internet para alertar motoristas sobre a 

ocorrência de blitz de trânsito e inclui a 

infração no Código de Trânsito Brasileiro.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei proíbe o uso de aplicativos na internet 

para alertar motoristas sobre a ocorrência de blitz de trânsito e altera a redação 

do inciso III do art. 230 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

“Institui o Código de Trânsito Brasileiro”, para tornar infração o ato de conduzir 

veículo com dispositivo, aplicativo ou funcionalidade que identifique a 

localização de radar, de autoridade competente de trânsito ou de seus agentes. 

Art. 2º É proibido o uso de aplicativos e outros programas 

na internet para alertar motoristas sobre a ocorrência e localização de blitz de 

trânsito. 

§ 1º O provedor de aplicações de internet deverá tornar 

indisponível o conteúdo em desacordo com o disposto no caput nos termos do 

artigo 19 da Lei 12.965 de 23 de abril de 2014. 

§ 2º O descumprimento ao disposto neste artigo ensejará 

ao infrator o pagamento de multa de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

§ 3º Também estará sujeito à penalidade de que trata o § 

2º aquele que fornecer informações sobre a ocorrência e localização de blitz 

para aplicativos ou outros programas na internet. 
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 Art. 3º O inciso III do art. 230 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que “Institui o Código de Trânsito Brasileiro” passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 230. …………………………………………….  

………………………………………………………...  

III – com dispositivo, aplicativo ou funcionalidade 
que identifique a localização de radar, de autoridade 
competente de trânsito ou de seus agentes. 

.....………………………………………………...” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a 

sua publicação. 

Sala da Comissão, em 30  de agosto  de 2016.  

Deputado ALEXANDRE LEITE 

Presidente 
 


